
                                                                                                                                                                                              

               CONSELHO   FEDERAL   DE   ESTATÍSTICA

RESOLUÇÃO CONFE N.º 324 de 10  de MAIO de  2018.

              
 REVOGA A RESOLUÇÃO Nº 269 DE 15.12.2005

O    CONSELHO   FEDERAL    DE   ESTATÍSTICA,  no
exercício   de   suas atribuições legais e regimentais.

RESOLVE :

Art.1º  - Revoga  a  Resolução  CONFE  nº  369,  de  15  de
dezembro de 2005.

 
Art.2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua

aprovação.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2018.

  
   Gonçalo Alves Bezerra
   Presidente do CONFE

Resolução aprovada na Sessão Ordinária nº 1448 de 10.05.2018.
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